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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores l/ereadores

Obedecendo aos mesmos parâmetros que balizaram' '-a''

■elaboraçao dos Projetos riumeros 002/83 'e' 003/83, estamos encaminhando . ' a
elevada apreciação dessa douta Gamara Municipal, o Projeto-de-Lei inpluso
que reajusta'em lüO por cento os vencimentos do Magistério Publico ■ Munici
pai . . ■ -

Nao nos cingimos apenas ao trabalho de reajustar
os salarios . Sustentamos, em nosso Plano de Governo, a tese de que .era
preciso traçar-O perfil de uma política salarial condizente com os mais
nobres anseios do Magistério e de todos os servidores, sob a égide da di_£
nificaçao do servidor, público .

Com a espiral ihflacionéria o valor real do salé^
rio-vem sofrendo severa redução, e repercute de maneira sensível sobre o
nivel de vida da população . ■

Temos defendido a tese de que o município brasilei
r  _ ' ■ . . . 'ro esta colocado., hoje, entre a sociedadè organizada e o caos . O mode

Io brasileiro, concentrador e elitista,"sustentado' por instrumento de exce
çao, implantou uma- política.tribútaria que transformou o município num
verdadeiro des.valido dá Eederaçao .

A nossa certeza e de que será impossível ' tentar
elevar o nivel' de saúde da. população sem uma política salarial justa .

Com este Projeto tentamos corrigir os erros, fa
lhas e distorções dentro dos quadrás do Magistério .



ESTADO DO ESPlRÍ.TO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

No quadro de pessoal docente do Magistério, corrigi
mos em 30 por cento'o, MaMP' 3, MáMP 4, MaMP 6 e MaMP 7; .e em 25 por'cento ■ o
MaMP 5. No quadro de pessoal especialista do Magistério as distorções'estão

sendo corrigidas na proporção seguinte: MãME.l, MaME..2, MaME.4 e MaME.5. em
30 por cento e o MaME em 25 por cento. No quadro de pessoal !dos, serviços ad

ministrativos a distorção localizada - e corrigida - situou no cargo MaMSA-
BE, resultando numa elevação de 30 por cento.

Ressalte-se, com ênfase, que além das correções des
critas,,incidira .sobre o novo padrao do vencimento, um percentual de reajús-'

- te na faixa de 100'por -cento. .

Uma nova política foi'traçada, também para as;grati
ficações, obedecendo a categoria da escola. As gratificações do ^ Adminis

trador escolar e/ou -diretor de lã categoria, serão de-60 por cento do salério
base; as de .2ã categoria, 50 por cento do salério dase e asde 3â, 40 por
cento.

O -Coordenador de turno de lã categoria perceberá,
como gratificação, 30 por cento do salário base; d de 2ã categoria, 25 por
cento do salario base e o de 3-, 20 por cento.

•E,.por fim, estendemos a gratificação para o Chefe
de -Secretaria escolar, obedecendo os seguintes critérios: o Chefe de Secre

taria de lã categoria percebera 30 por cento do salario'base; o de 2ã cate

goria, 25 por cento e o 3ã, 20 por cento.

Face ao exposto, que representa a resposta ao compro
misso doutrinário e politicq que assumimos em nosso Plano de Governo, espera
mos a aprovaçao unanime do,presente Projeto-rde-Lei, por parte dos ilustres

vereadores.

Pensamos no ideal e fizemos o-possível.

Atenciosamente

//
Rooerto'Uaradad AÍ^okdÈLce

Prefeito Municipal
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PR03ET0-DE-LEI Mg'DQ4/B3

APROVADO EM D' D! C . ' ÃO

POR UKANi.

Sala da':5 S-e;;

^ubi iuí u\j

A Gamara Municipal de Cachoeiro de Ita

pemlrim, Estado do Espirito Santo

;  DECRETA e eu sanciono a seguinte Lei :

do anexo I .

corrente ano ■.

Artigo IS- Ficam reajustados os vencimentos do Magist^
r  '

.  , rio Publico Municipal, ao teor das- ' tabelas

Artigo 2-- Esta Lei entra em vigor na data de sua aprov^
çao, com efeito retroativo a ISde maio do

Artigo 39 - Ficam revogadas as disposições- em contrario-.

-Cachoeiro de Itapemirim, 25 de maio de 1983

0omissão de _
Ab Vereador

par-A re-aiar.
£aiá das m

rto aladao /Almqkdice
•Prefeito Municipal

issoes,,>^:"9^
da Comissão)ente

nssao de

Ao -/ereador

ornes,

dá Cornissa-)

C_
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: V -^NE-XQ.-/ I ■.

guAPRo pg magistério■ ■

MAMP. PP'.

-MAMP., 1.

MAMP. 2 ■

MAMP. 3

mamp: .4 . -

^MAMP.,; 3 . ;
MAMP. 6

MAMP. 7

I • • '« • -« 50.960,00

50.960,00

:  ,54.040,00

7D.Í260,0Q
■  01.900,00

07.500,00^
100.100,00

109.200,00,

1"

MAME-- 1, ....................V.,........... 81.900,00

MAME - 2 ..'.............é.................. 96.460,00
MAME -'3' 111.115,00
MAME - 4 139.230,00

MAME — 5, ....,. 154.700,00

MAMSA - S:E ^ 54.040,00

, MAMSA - ÀS 50.960,00
MAMSA - BE. ■ 81.900,00
MAMSA - AB 50.960,00

,  GRATIFICAÇÕES,

CATEGORIA

PA

ESCOLA

APMINISTRAPOR

ESCOLAR E OÚ

PIRETOR

COORPENAPOR •

PETURWO

CHEFE ;PE

SECRETARIA ESCOiLAR

60^ doSalariü Base 30^ do Salário.
Base

30^ do Salário Base do
•  MaMSA-SE ou MaMSA-AS

■  : 25 50/O dü Salario Base 1 25^ do Salario
Base '

n"

25^ do Salario Base do
MaMSA-SE ou MaMSA-AS.

40^ do-Salario Base 20^ do Salário
Base

20^ do Salário Base do
MaMSA-SE ou MaMSA-AS
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COMISSÃO DE JÜSTIÇÜ S REDAÇÃO

PROJEIO DS LEI F2 48/83

IITIOIITIVA - PODER EXEüJOIIVO

'RELATOR: ELIL||rI0 PÃBRIS

RELATÓRIO

A laatieria .e constitucional e legal

P A R E C

Pela. aprovação.

Sala, das Coiaissoesj 6 de junlio

U
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COMISSÃO DE IPIH-ÃITÇ-áS S OEÇAi@I!:-iTO—

PROJETO DE_LEI

INICIATIVA: PODER MBOÜTiyO

RELATOR: Sarcy SeccDin

N' 48/83

R E L A P R I O

De acorao'do Gom a Douta Cosissao â.® justiça e Redenção, pelc^, aprov-çaoi

Sala das Gomissoesg 6 de imúio de

O

*  A

BLS. C/100 FLS. - 09/80
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COMISSÃO DE S ASSISTMCIA SOCIâL

PROJETO DE LEI N* 48/83

INICIATIVA: PODES EIEGüglYO

RELATOR:

EL13},ÕSI0

Pela, aprovação da, aatlx-ia*,

Sala da.s Comissõesj 6 de jmiho de ISBSi

'A-

C-,
10 BLS. C/IOO FLS. - 09/80
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_PRn3ETP OE LEI N5 48/83.

■" n Prosid^ntü do Ccmoro Municipal ds
Cachoeira do Itnijoinirin:^ "atado do Es
pirito Santpj, uaandn do aunc atribui —
çr-aa LLspriise Façr sabor quo a Cornara'

ducr.rhou a seguinte Loi:

Arto is - Ficam ro.ojuGt:;di"-""; ■ n- .-.c- r,-, .-ajr-a .1 s 'j;j ric liii. . n f'S d' ' Mr giootc rir' i^ubli-
Ci' Municipal 3 or "cor-r doa tab.jloo da r.noxa I»

Art. 20 - Eat 31 onrr- on vira-r no-

urcito r.jtr'-otiva a 10 rio ;,-3Ía dr-
3Li r n; 'r r-\y nna a cam

corronuo anr ,

ooir Jr.a uuüaajL;, r7 dc junh- cL; IFad,

V. dlRES MATTA

CM/cib,
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